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osso Acordo Específico vigente 

Nestabeleceu que os valores do 
“Cartão Lanche” e “Diária 

Operacional” sejam corrigidos a partir do 
próximo dia 1º de abril.

No valor no cartão lanche está 
programado  um reajuste dos atuais R$ 
9,20 para R$ 9,57. Na diária operacional a 
evolução é de R$ 70,80 para R$ 74,00.

Certamente, na ocasião em que o 
Acordo Coletivo Específico foi firmado 
tínhamos uma condição econômica ainda 
estabilizada no País, situação 
completamente diferente da que nos sufoca 
agora, com uma inflação tornando estes 
valores absolutamente insuficientes para as 
despesas de alimentação ao longo da EFC.

Desta forma, o STEFEM está solicitando 
à Vale à abertura emergencial de 
negociação para que tais valores sejam 
revistos, diante de preços que se elevaram 
muito além do que se previa, de forma a dar 
sustentabilidade aos trabalhadores na sua 
labuta diária.

Encaminhamos ofício à empresa e 
aguardamos o mais urgente retorno, para 
que os valores destes benefícios sejam 
ajustados.


